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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, nono da atribuisão que lhe confere o art. 62 da
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Ari. I" 0.01. 5" da Lel a' 7714. de 29 de dez, rubro de 19518, acrescido do. õ§ r e 2",
passa a vigorar com a seguinte alteração

"Art. 5* Para efeito de determinaçan da fr., calculo da.s contribuiçiles para r,
Programa de /nierração Social - PIS e para o Proixama de bom-mi:ao do Património do Servidor
Público - PASEP,Instatddas pelas Leis Complementares n" 7, de 7 sie setembro de 1970. e R. de
3 de dezembro de 1970. respectivamente o s.dor d fCC,114 de exportação de me,enderia,
nacionais poderá ser excluído da receita operacional bruta.

ê I° Serão consideradas exportadas. para efeito do disposto no enin g desta artigo, as
mereadonas vendidas a empresa comermal exportadora. de que trata o art. 1' do Decrem-lei
1.248. de 29 de novembro de 1972.

§ 2° A exclusão prevista neste artigo nâo alcança as vendas efetuadas.

al a empresa estabelecida na Zona Franca de Manaus. na Ama/unia Ocidental ou em
Área de Livre Comércio;

bl a empresa estabelecida em Zona de Processamento de Exportação:

c) a estabelecimento industrial, para industnalização de produtos desunados a
exportação. ao amparo do art. 3° da Lei n° 8.402, de R de janeiro de 1992;

d) no mercado interno, às quais sejam atribuídos incentivos concedidos à exportação."

Art. 2° Ficam convalidados os atos pratreados com base na Medida Provisória o* 713, de
18 de novembro de 1994.

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de de zemb re de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

1TAMAR FRANCO
Ciro Ferreira Gomes

MEDIDA PROVISÕRIA N4 768, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2.994

Dispõe sobre a vinculação da Fundação Osório, e 64
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° A Fundação Osório, criada pelo Decreto n° 4.235, de 4 de janeiro de 1921, com
as modificações introduzidas pelo Decreto n° 16.392, de 27 de fevereiro de 1924.0 Decreto-lei n' li 917.
de 26 de janeiro de 1946, mentidas as suas finalidades, fica vinculada ao Ministério do Exdrcito.

Art, 2° Anualmente, o Ministério do Eadrcito consignará no Orçamento da União os
recursos para custeio e manutenção da Fundação Osório.

/,rt. 3° Ficam criados na Fundação Osório quinze cargos do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores, sendo um cargo DAS 101.6, dois cargos DAS 101.3, ires cargos DAS
101.2, um cargo DAS 102.2, oito cargos DAS 101.1 e 48 Funções Gratificadas, sendo dezoito FG-1,
vinte FG-2 odre FG-3.

Parágrafo único. Ficam extintos os cargos e funções de confiança atualmente existentes
na Fundação.

Art. 4° Os atuais empregos ocupados pelos servidores contratados pela Fundação Osório,
até 11 de dezembro de 1990, serão incluídos:

I - no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos de que trata a
n° 7.596, de 10 de abril de 1987, quando se tratar do docente;

11 - no Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei n° 5.645. de 10 de dezembro
de 1970, quanto aos demais servidores.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se. aplica aos servidores ocupantes,
exclusivainente, de emprego em comissão ou função de confiança.

Art. 5° Os servidores serão localizados no primeiro padrão da classe inicial da categoria
funcionai, cujas atribuições guardem correlação com as dos empregos ocupados na dars de vigência
desta Medida Provisória, observada a escolaridade ou habilitação profissional exigida puma ingresso na
mesma categoria funcional.

Parágrafo único. Os servidores localizados nos termos deste artigo serão reposicionados
em um padrão para cada dezoito meses de efetivo exercido no emprego ocupado na data desta Medida
Provisória,

Art. 6° Os docentes serão localizados na carmim de Magistério de I' 02' Graus de nível
inicial da classe, cujas atribuições guardem correlação com o emprego ocupado na data de vigência
desta Medida Provisória, observada a habilitação legal exigida para o ingresso em mesma classe.

Parágrafo único. O tempo de efetivo exercício, no emprego de magistério ocupado na
data de vigência desta Medida Provisória, será considerado para efeito de progressão horizontal nos
tomos das normas pertinentes específicas.

Art. 7° Na hipótese de os servidores de que trata esta Medida Provisória estarem
percebendo remuneração superior à resultante da inclusão, observado o disposto no parágrafo único do
art. 5°, ser-lhes-ão asseguradas diferenças individuais como vantagem pessoal nominalmente
identificável cm valor favo irreajustável.

Parágrafo único. As diferenças individuais de que trata este artigo serás absorvidas
quando o servidor mudar de padrão ou quando houver reajustamento de tabelas e não servirá de base de
cálculo para adicionais e gratificações.

Art. 8° O Ministro de Estado do Exército. por proposta da Fundação Osório, promoverá
a reforma do Estatuto c Regimento Interno da Fundação, na forma desta Medida Provisória,
submetendo sua estrutura e funcionamento à aprovação do Presidente da República.

Art. ir Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 714, de
171de novembro de 1994.

An, Ia Esta Medida Puis ii.ána entra em vigor na data de publicação.

Bre. ¡lia, 2 o de dc z cs'i,irn de 1094.173' da Independência e 106° da República

ITAMAR FRANCO
&mudo de Lumes

Rornildo Carteira

MEDIDA P000i0500A tio lb 9 , DL 20 DE DEZEMBRO DE 1994
Dispõe sobre a reestruturação da Secretaria da Receita
Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, da
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com forçado lei:

Art. I" A Secretaria da Receita Federal, órgão central de direção superior de atividade
especifica do MinistOrio da Fazenda. diretamente subordinada ao Ministro de Estado, Empoe finalidade
a administração tributária da União.

Art. 2° Constituem área de competência da Secretaria da Receita Federal os assuntos
relativos à política e administração tributária e aduaneira, à fiscalização e arrecadação de tributos e
contribuições, bem assim os previstos em legislação especifica.

Art. 3° Os cargos em comissão e as funções gratificadas do Quadro da Secretaria da
Receita Federal, decorrentes de criação e transformação, são os constantes do Anexo a esta Medida
Provisória.

Art. 4° Ficam extintos 1.000 cargos de Técnico do Tesouro Nacional, da Carreira
Auditoria do Tesouro Nacional,

Art, 5° O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá programa de capacitado para os
integrantes da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, a ser desenvolvido pela Secretaria da Receita.
Federal.

Parágrafo único. A participação no progiama de capacitado, nos termos do
regulamento, constitui condição puma progressão do servidor na carreira.

Art. 6° O regulamento disporá sobre as condições ern que a União poderá prestar, com
despesas à conta do Fundo a que se refere o Decreto-lei n° 1.437, de 17 de dezembro de 1975,
assistência judicial aos servidores da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional c aos titulares de cargos de
adnurnstraçâo supenor, da Adrainistraçâo Federal direta. em ações decorrentes do exercício do cargo.

Art. 7° O valor da indenização de transporte a que se referem o art. 60 da Lei ir 8.112
de 11 de dezembro de 1990, e a alínea "b" do inciso III do are. 1° da Leio" 8.852, de 4 de fevereiro de
1994, nos integrara o rendimento bruto para efeito de imposto sobre a renda e proventos de qualquer
natureza, não constituirá base de cálculo para a contribuição do plano de segundade social, nem será
incorporado aos proventos de aposentadoria nula pensões.

Art. 8° O regimento interno da Secretaria da Receita Federa/ será aprovado pelo
Ministro de Estado da Fazenda.

An, 9° As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotações
orçamentMias próprias.

An. 10. Ficam convalidados os atos praticados com baseou Medida Provisória n • 715,
de 18 de novembro de 1994.

Art. II. Esta Medida Provisória entra em vigor na datado sua publicação.

Brasília, 20 de deoouhra de 1994; 173° da Independência e 106° da República

ITAMAR FRANCO
Ciro Ferreira Gomes

Anexo da Medida Provisória

SITUAÇÃO ATUAL
	

SITUAÇÃO PROPOSTA
Cargos ou Funções Cargos ou Funções

Código pi	 Denominação Código N Denominação
Unidades Centrais

DAS-101.6 I	 Secretário da Receita Federal DAS-101 6 I Secretário da Receita Federal
DAS-MI 5 3 Secretário-Adjunto DAS-101 5 5 ,Secretarro-Aajurno
DAS-101.4 7 Coordenador-Geral DAS-101.4 10 Coordenador-Geral
DAS-101.4 1 Chefe de Gabinete DAS-101.4 1 Chefe do Gabinete
DAS-10I.4 1 Chefe de Assessoria DAS-101 4 1 Chefe de Assessoria
DAS-102.2 7 Assessor DAS-102.2 10 Assessor
DAS-101.3 11 Coordenador DAS-101 3 II Coordenador
DAS-10I.2 40 Chefe de Divisão DAS-101.2 50 Chefe de Divisão
- DAS-10I.3 2 Chefe deEscritório de

Fiscalização (R1 e SP)
- - DAS-10I.2 2 Chefe de Escritório de

nteligência Fiscal (RJ e SP)
- - DAS-I0!.2 2 Chefe de Centro de Valorado

Aduaneira (RI e SP)
- - - DAS-10I.2 1 hefe de Centro Nicional de

Serviços de Informática
)AS-102.l 10 Assessor DAS-102.1 17 Assessor
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Código J N° '	 Deneminaala
	

Codiuo 1 N°
	

Denominação

DAS-10I I 14 Chefe de Serviço DAS•101 1	 16 Chefe de Serviço
FG I 41 -	 rr.t t	 41 Chere tia ;ação c Aa.i 	
P02 48 - ÉFG 2 .18 Assistente
FG 3 64 - FG 3 64 AsuNlenle c Chefe de Equipe

Unidades Descentralizadas
DAS-101 4 10 Superintendente DAS.101 4 10 Superintendente
DAS-101 2 7 Superintendente- Adjunto DAS-191 2 10 Superintendente-Adjunto

. . - DAS.I01 2 37 Chefe de Assessoria
_ . . DAS-102 2 22 ASSesSor

DAS-101 3 35 Delegado DAS-101 3 35 Delegado
_ . . DAS-102 1 28 Assessor

DAS-101 2 65 Delegada DAS-101 2 05 Delegado
DAS-101 3 5 Inspetor DAS-101 3 5 tnspctur

. . . DAS-102 1 5 Assessor
DAS-101 2 lã Inspetor DAS-101 2 10 loipetur
DAS-101.1 12 Inspetor DAS-101 1 12 Isapetur
DAS-101 I 48 Agente DAS.101 1 48 1 Rente
DAS-101 2 112 Chefe de Divisão DAS. 101 2 115 Cheio de Divisão

- - DAS-191 2 1U Chefe de Centro Regional
- - - DAS-101 2 7 Chefe de Cenho Local
- - - AS-101 1 17 Cheio de Centro Local

DAS-101 1 312 Chefe de Serviço DAS-I01 I 279 Chefe de Serviço
- . - DAS-10I.2 7 Chofe de Central de Atendimento
- - - DAS-101 I 17 bete de Central de Atendimento

DAS•101 1 3 Chefe de Laboratorto de Análise e
nsaios

MS-101 1 3 Chefe de Laboratório de /1/1.1115C

e Ensaios
- - - DAS-I01.1 100 Supervises de Gaipo

FG I 543 - FG 1 659 Chefe de Agencia, Inspetoria,
Seção, Centro Local, Central de
Atendimento, Assistente

P02 615 - P02 615 Chefe de Agencia, de Inspetoria,
de Setor, Assistente

FG 3 820 - P03 820 Chefe de Equipe, Assistente

MEDIDA PROVISÓRIA NO 770, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994

Dispde sobre a assunçâo, pela Unido de crédito da
Export Development Corporation - EDC c de
debentures emitidas pela EMBRAER Empresa
Bnisiteira de Aeronáutica S.A., bem como sobre a
utilizaçâo de erddites da Unia° junto à EMBRAER -
Empresa Brasileira de Aeronautica S.A.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçâo que lhe confere o ora 62 da
Constituiçâo, adota a seguinte Medida Provisória, com força dc lei:

Art. I° Fica a Uniao autorizada a assumir as seguintes dívidas da EMBRAER - Empresa
Brasileira de Aeronáutica S.A. junto à; a) agtricia Export Development Corporation EDC, no valor de
atd US$ 125,052,502.25 (cento e vinte c cinco milhOes, cinquenta dois mil, quinhentas c dois dólares
norte-americanos e vinte e cinco centavos), decorrente de emprdslimo externo; e b) dfvida referente a
debEntures emitidas em 1° de julho de 1989, no valor de atd R$ 79.872.045,49 (setenta e nove milhões,
oitocentas c setenta c dois mil, quarenta c cinco reais e quarenta e nove centavos), equivalentes a ate
142.171.672,291/F1R. em 1"de julho de 1994. -

Art. 2" O crédito, decorrente da sub-rogação dos direitas relativos à assunçâo das
dívidas mencionadas no artigo anterior, scrd utilizado, pela União. para aumento de capital social da
EMBRAER.

Art. 3° Fica a União auloriv.ada a receber em pagamento do crédito decorrente da
assunçâo das obrigaçdcs da EMBRAER, no valor de RS 276.131.351.59 (duzentos e setenta c seis
milhdes. cento e trinta c um mil, trezentos e cinrittenta e um reais e cinquenta c nove centavos),
equivalentes a 491.511.839,79 UFIR, referente ao saldo de operação de empréstimo externo. contratado
em 2 de agosto de 1991, entre a EMBRAER e o Banco do Erasil S.A.. assumido pela União, em 15 de
abril de 1994, no âmbito do Acordo de Reestruturação da Divida Externa Brasileira ((992 Financing
Pias), bens imóveis e outros bens c direitos de propriedade da EMBRAER, inclusive do Projeto COA-
123 VECTOR, uma aeronave turbodlice ore:miada para dezenove passageiros.

Parágrafo dein). Não sendo apresentados bens imóveis e outros bens e direitos de
propriedade da EMBRAER em valor suficiente para a liquidação do montante de que trata o caput
deste artigo. a União utilizará o saldo remanescente para proceder a aumento de capital social da
EMBRAER, ate o valor necessário parou liquidez. total tIO debito qualificado neste artigo.

An. 4" Fica delegada competem:ia co Ministro de Estado da Aeronáutica para, cm nome
da Unia°, observada a legislação pertinente em vigor. formalizar o contrato de cessado onerosa de pane
dos direitos de propriedade industrial do Projeto CliA-I21 VECTOR

Art. 5° Ficam convalidados as atos vadeados com base ;ia 	 Provisória a" 716, de
18 de novembro de 1094.

Art. 6. lesta Medida Provisória entra em vigor na data destro publicação.
Emalha, 2 0 de de z	 rode 1994; 173° da Independencia e 106° da República.

rrAm AR FRANCO
Ciro Ferreira Gomes
Leito Viana 1.11bo

Ma)IDA PROVI :TU5RIA ti, 171, 1,1 20 D y DL zumusea DE 1094

Alterao art. 5"da Lei a" 7.1162, de 30 de outubro de
MO, que dispõe sobre a remuneração das
disponibilidades do Tesouro Nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da ainbuiçao que lhe confere u ao. 62 da
CODS1110100. adota a ~Me Medida Provisória, com força deter

An. I" O art. 5" da Leio' 7.862. de 10 de outubro de 1989. alterado pelo art, if da Lm ir
ri 177. de 1" de março de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação.

'Ari 5' O Banco Central do Brasil • BACEN e as instiluiçães financeira.% a que se refere
vil 2" deste artigo recolhera° ao Tesouro Nacional, no último dia útil de cada decandio, o valor
da remuneração incidente sobre os saldos diárias dos depósitos da União existentes no decêndio
imediatamente anterior.

E I° Os saldos de que trata este artigo, a partir da vigúncia desta Medida Provisória,
serão remunerados pela lana media referencial do Sistema Especial de Liquidação c de Custódia

SELIC.

§2' 	

E 3° No exercício de 1994, o valor da remuneração dos saldos diários dos depósitos da
União será destinado exclusivamente às despesas com a dívida mobiliária, interna e externa, e
dívida externa de responsabilidade do Tesouro Nacional e com a aquisição de garantias da dívida
mobiliária externa."

An. 2" Ficam convalidados os atos praticados com base co Medida Provisória n° 717, de
18 de novembro de 1994.

Art. 3" Esta Medida Provisória entram vigor na data de sua publicaçdo.

Brashia. 20 de de zemb ro de 1994; 173" da Independência c 106° da República.

1TAM AR FRANCO
Ciro Ferreira Comes

MEDIDA PROVISÓRIA N9 .772, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994
Alterou Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá
outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, unos., da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Conslituiçâo. adota a seguinte Medida Provisória, com força dotei:

An. 1" 0 E 3° do art. 2°, o art. 5°, as inCiSOS VI e VIII do art. 6% o parágrafo único do
art. 7°, o inciso IV do an. 13, o art. 16, o arL 19, o inciso I do arL 21. o arL 24 da Lei o" 8.031, de 12
de abril de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2" 	

E 3° Não ix aplicam os dispositivos desta Lei estempresas públicas ou sociedades de
economia mista que exerçam atividades de competância exclusiva da Unias), de que tratam os
incisos XI e XXIII do art. 21, art. 159, inciso I, alínea "c". c o art. 177 da Constituiçào Federal,
ao Banco do Brasil S.A., e, ainda, ao órgão oficiá ressegurador referido no ineiso II do art. 192
da Constituição Federal. ndo se aplicando a vedaçOo aqui prevista às participações acionárias
detidas por assas entidades, desde que não incida restrição legal à alienação das referidas
participações."

"Art. 5° O Programa Nacional de Desestatizatção terá uma Comissâo Diretora,
diretamente subordinada ao Presidente da República, e vinculada tecnicamente ao Ministdrio da
Fazenda, composta de quinze membros titulares e quatorze suplentes, sendo:

I - o Presidente da Comissão Diretora indicado pelo Presidente da República, que o
nomeará após aprovaçâo do Senado Federal, c terá voto de qualidade, além do pessoal;

II - quatro membros titularas e respectivos suplentes, representantes de órgOos da
Administraçâo Pública Federal, livremente nomeados pelo Presidente da República;

III • cinco membros; titulares e respectivos suplentes, indicados pelo Presidente da
República que os nomeará após a aprovação pelo Senado Federal;

IV • cinco membros titulares e respectivos suplentes. indicados pela Mesa do Senado
Federal c nomeados pelo Presidente da República.

E 1" O Presidente da Comissão Diretora será substituído em seus impedimentos e
afastamentos eventuais por um dos membros titulares a que se refere o inciso II deste artigo.
nomeado pelo Presidente da República.

E 2" Os cargos de membro titular c respectivo suplente, referidos nos incisa% III e IV
deste ;Miga serão amidos por cidades bnetileiros de notórios conhecimentos em direito
econOmico, em direito comercial, em mercado de capitais, em economia ou em finanças.

"AR ó" 	

VI • aprovar. com a concordância prdvia dri Ministro da Fazenda, ajustes de natureza
operacional, conelhil ria jurídica e o saneamento financeiro de empresas, que sejam necessários
lin plantação dos processos de alienação;

VIII - submeter à amaciado do MinistErio da Fazenda a destinação dos recursos das
alienaçÕes. prevista no an. IS;
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